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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2010 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 

 

 

 
FRANCISCO ALVES DIAS, Prefeito Municipal de Dom Pedrito, através da Secretaria Municipal de 

Governo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, TORNA PÚBLICO o presente Edital que RETIFICA e ESCLARECE o Edital de Concurso Público  
nº 001/2010, conforme segue: 

 
 

1. DO CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS: no Item 1.1.3.1 – Tabela de Cargos – Escolaridade e/ou 

outros requisitos exigidos para os cargos de: 
 

 1.1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: o curso de qualificação básica para a formação de 
Agente Comunitário de Saúde será promovido pela Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS, aos candidatos 
aprovados neste Concurso Público. 

 

 1.2. ATENDENTE DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: o estágio para o cargo de Atendente de 
Escola de Educação Infantil será promovido pela Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS, aos candidatos 
aprovados neste Concurso Público. 

 

 

 

2. DO CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS: no Item 1.1.3.2 – Tabela de Cargos – Escolaridade e/ou 

outros requisitos exigidos para o cargo de MONITOR DE INSTRUMENTO: 

 

 - Onde se LÊ: “Ensino Médio (2º grau) ou técnico equivalente e atestado de função, de idoneidade 
comprovada, de habilidade instrumental.” 

 

 - LEIA-SE: “Ensino Médio completo ou técnico equivalente.” 

 

 

 

3. DO CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS: no Item 1.1.3.3 Tabela de Cargos: “Vencimento 

Novembro/2010”, para o cargo de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - EDUCADOR ESPECIAL: 

 

 - Onde se LÊ: “R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais).” 

 

 - LEIA-SE: “R$ 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais).” 

 

 

4. DO CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS: no Item 1.1.3.3 Tabela de Cargos: “Escolaridade e/ou 

outros requisitos exigidos para o cargo”, “Vencimento Novembro/2010” e “Valor da Inscrição” para o 

cargo de PROFESSOR MUNICIPAL ÁREA I - ZONA URBANA - SÉRIES INICIAIS: 
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 - Onde se LÊ: 

Valor da Inscrição: R$ 40,00 (quarenta reais). 
Cargos Vagas 

Legais 

 

Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Novembro/2010 

R$ 

Professor Municipal Área I – Zona Urbana 
– Series Iniciais 

 

01 
 

 

Curso Superior de Licenciatura Plena, na área 
da Educação Séries Iniciais e/ou Pedagogia 
com habilitação em Séries Iniciais. 

22 horas 592,00 

 

 - LEIA-SE: 

Valor da Inscrição: R$ 30,00 (trinta reais). 
Cargos Vagas 

Legais 

 

Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Novembro/2010 

R$ 

Professor Municipal Área I – Zona Urbana 
– Series Iniciais 

 

01 
 

 

Habilitação mínima em Curso de Nível Médio, 
na modalidade Normal e/ou Curso Superior de 
Licenciatura Plena, na área da Educação 
Séries Iniciais e/ou Pedagogia com habilitação 
em Séries Iniciais. 

22 horas 546,00 

 
5. Os candidatos inscritos para o presente Concurso Público, no cargo de Professor Municipal Área I – 

Zona Urbana – Series Iniciais, no período de 29/11/2010 a 08/12/2010 deverão acessar o site 
www.objetivas.com.br para preenchimento de formulário próprio (Anexo I), quando deverão fazer uma das 
opções que seguem: 
 

a) permanecer inscritos no mesmo cargo, desde que possuam a escolaridade e os requisitos exigidos, 
conforme acima referido e solicitar devolução da diferença do valor da taxa de inscrição; 

b) solicitar o cancelamento da inscrição já realizada e a respectiva devolução do valor pago a título de 
inscrição. 

 
5.1. Para recebimento da devolução do valor da taxa, por desistência do concurso ou, ainda, para 
recebimento da diferença paga a maior da taxa de inscrição, o candidato deverá informar em requerimento 

próprio, via site, o Banco, Agência e Conta Corrente, em nome do próprio candidato. Caso não seja titular 
de conta bancária, deverá assinalar em campo próprio esta condição e terá o ressarcimento do valor, 

diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Dom Pedrito, à Rua Bernardino Ângelo, esquina 

Borges de Medeiros, em dias úteis, no horário das 7h30min às 13h30min. O candidato deve comparecer 
pessoalmente munido de documento oficial de identidade e comprovante do pagamento da taxa de inscrição. 
 
5.1.1. O depósito em conta bancária ou o recebimento do valor na Prefeitura Municipal será realizado no 

período de 29/11/2010 a 08/12/2010. 
       
5.2. A falta de manifestação formal do candidato, no período definido no item 5, será considerada como      
opção de confirmação da inscrição nos cargo de inscrição original, consideradas as modificações 
decorrentes das alterações legais, com os devidos requisitos pelo candidato. 
                        

6. As demais disposições do Edital de Concurso nº 001/2010 permanecem inalteradas. 
 

Prefeitura Municipal de Dom Pedrito, 26 de novembro de 2010. 
 

         FRANCISCO ALVES DIAS 
                 Prefeito Municipal 
 
Registre-se e publique-se 
 
MARCIA BORGES GARCIA 
Secretária Municipal de Governo 

http://www.objetivas.com.br/
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ANEXO I – DECLARAÇÃO/REQUERIMENTO 

 

 Somente para PROFESSOR MUNICIPAL ÁREA I - ZONA URBANA - SÉRIES INICIAIS 
 

Nome _______________________________________________________________________ 
 
portador da  RG nº  ___________________________, CPF  ___________________________, 
 
inscrito no Concurso Público da Prefeitura Municipal de DOM PEDRITO sob nº ________________ 
 

para o cargo PROFESSOR MUNICIPAL ÁREA I - ZONA URBANA - SÉRIES INICIAS, vem DECLARAR  o 
que segue: 
 

I - (  ) que concorda com as alterações contidas no Edital de Retificação nº 002/2010 e deseja permanecer 
inscrito (a) no Concurso Público, solicitando a devolução da diferença do valor da taxa de inscrição. 
 

II - ( ) que não deseja permanecer inscrito e solicita a anulação da sua inscrição do Concurso Público, 
solicitando a devolução da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00. 
 
Para tanto informo o que segue: 

 Possuo conta bancária própria: (não será aceito depósito em conta de terceiros) 
 (  )  sim  -  Banco  _______ Agência________ Conta Corrente nº _____________ 
 
 (  ) não possui conta bancária – deseja o ressarcimento na Prefeitura Municipal. 
 
 

Sr. Candidato: 

Apresentar comprovante de inscrição, em caso de extravio assinalar campo 2 e preencher a 

declaração (2.1) 

 
1. (  ) APRESENTOU O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO   
 
2. (  ) NÃO APRESENTOU O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
 
2.1. Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, ter realizado a inscrição no Concurso Público 
instituído pelo Edital 001/2010, na Prefeitura de DOM PEDRITO/RS, para o cargo de PROFESSOR 
MUNICIPAL ÁREA I - ZONA URBANA - SÉRIES INICIAS, bem como ter extraviado o comprovante de 
inscrição, pelo qual assumo a total responsabilidade.   
 
 

DOM PEDRITO/RS, ______ de ________________ de 2010. 
 
 
 

                                                      ________________________________________________ 
                                                              Assinatura do candidato 

 


